
 
 

E D I T A L 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA 

  

 

ÁLVARO JOSÉ PATO AZEDO, Presidente da Câmara Municipal de Moura, 

em cumprimento do artigo 56º da Lei N.º 75/2013, de 12 de Setembro torna 

público: 

 

(Reunião Ordinária Pública de três de junho de dois mil e vinte) 

 

 

Proposta (DPGUIT) - Retificação do valor estimado da obra referente ao 

Projeto de Requalificação Urbanística e Paisagística da EN 255 - Via 

Pedonal – Moura 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A RETIFICAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE DIA 12/02/2020, ALTERANDO-SE PARA 

808.919,50€ S/ IVA (OITOCENTOS E OITO MIL, NOVECENTOS E 

DEZANOVE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), O VALOR ESTIMADO DA 

OBRA, REFERENTE AO PROJETO DE REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E 

PAISAGÍSTICA DA EN 255 - VIA PEDONAL – MOURA, NOS TERMOS DA 

ALÍNEA F) DO ARTIGO 33º/1 DA LEI Nº75/2013, DE 12 DE SETEMBRO, NA 

SUA REDAÇÃO ATUAL.  

 

Proposta - Alteração do Fundo de Maneio referente à Divisão de Cultura, 

Património e Desporto 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ALTERAÇÃO DO FUNDO 

DE MANEIO REFERENTE À DIVISÃO DE CULTURA, PATRIMÓNIO E 

DESPORTO, NO SEGUIMENTO DA ENTRADA EM FUNÇÕES DO DR.º 

FRANCISCO MARQUES COMO CHEFE DA REFERIDA DIVISÃO.  

   

 



 
 

Proposta - Abertura de Concurso Público nº 1/2020 - Empreitada de 

Requalificação Urbanística e Paisagística da EN 255 - Via Pedonal – Moura 

DELIBERADO UNANIMIDADE, APROVAR O INÍCIO DO PROCEDIMENTO 

DO CONCURSO PÚBLICO nº1/2020 – CP, REFERENTE À EMPREITADA DE 

REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DA EN 255 - VIA 

PEDONAL – MOURA, BEM COMO A APROVAÇÃO DAS PEÇAS DO 

PROCEDIMENTO ANEXAS: ANÚNCIO, PROGRAMA DE PROCEDIMENTO E 

O CADERNO DE ENCARGOS; A CONSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DO 

JURÍ; QUE TODAS AS COMPETÊNCIAS DO ORGÃO COMPETENTE PARA 

A DECISÃO DE CONTRATAR, SEJAM DELEGADAS NO JURÍ, À EXCEPÇÃO 

DA COMPETÊNCIA PARA A DECISÃO DE QUALIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS OU PARA A DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO, NOMEAR O 

GESTOR DO CONTRATO AO ABRIGO DO ARTIGO 290-A, DO CCP E AINDA 

A NÃO ADJUDICAÇÃO POR LOTES, CONSUBSTANCIADA NOS 

FUNDAMENTOS REFERIDOS NO PONTO 10 DA PRESENTE INFORMAÇÃO 

E PREVISTO NO Nº2 DO ARTIGO 46º-A DO CCP.  

 

 

 

Proposta - Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, de Corrupção e 

Infrações Conexas 

DELIBERADO COM TRÊS VOTOS A FAVOR E TRÊS ABSTENÇÕES DOS 

VEREADORES DA CDU, APROVAR O RELATÓRIO DO PLANO DE 

PREVENÇÃO DE RISCOS DE GESTÃO, DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES 

CONEXAS, REFERENTE AO ANO DE 2019.  

 

 

 

 

 

 



 
 

Proposta de atribuição de verbas no âmbito da Inclusão e Solidariedade e 

das Medidas Excecionais e Temporárias relativas à Situação de 

Emergência - COVID19 e do Plano de Contingência do Município de Moura 

Coronavírus (COVID19) 

DELIBERADO COM TRÊS VOTOS A FAVOR E TRÊS ABSTENÇÕES DOS 

VEREADORES DA CDU, APROVAR A ATRIBUIÇÃO DE VERBA NO VALOR 

DE 500,00€ (QUINHENTOS EUROS), AOS REQUERENTES: MARIA 

MARTINS DA SILVA, ELSA DE JESUS MARTA CARACOL BATISTA, 

FRANCISCA MARIA BARÃO CAEIRO REDONDO; BEM COMO A 

ATRIBUIÇÃO DE VERBA NO VALOR DE 200,00€ (DUZENTOS EUROS), À 

REQUERENTE ANA MARIA MENDES RAMOS PELO PERÍODO DE DOIS 

MESES; E AINDA A ATRIBUIÇÃO DE VERBA NO VALOR DE 500,00€ 

(QUINHENTOS EUROS), À REQUERENTE ZULMIRA MARIA VIEGAS 

VALENTE AMARO NO ÂMBITO DAS MEDIDAS EXCECIONAIS E 

TEMPORÁRIAS RELATIVAS À SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA - COVID19.  

 

 

 

 

Proposta - Acordo Protocolar a estabelecer entre a Câmara Municipal de 

Moura e a Casa do Povo de Sobral da Adiça 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A CELEBRAÇÃO DE 

ACORDO PROTOCOLAR A ESTABELECER ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE MOURA E A CASA DO POVO DE SOBRAL DA ADIÇA.  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Proposta - Atribuição de apoio ao abrigo do Regulamento de Concessão 

de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos- Rua Nova de Moura nº 11 na 

Estrela (Póvoa de São Miguel) - Req. Ana Maria Poupa Caeiro 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ATRIBUIÇÃO DE APOIO 

FINANCEIRO, NO VALOR FINAL DE 20.950,50€ (VINTE MIL, NOVECENTOS 

E CINQUENTA EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS), À BENEFICIÁRIA ANA 

MARIA POUPA CAEIRO, PARA EFEITOS DE PAGAMENTO DA OBRA DE 

REABILITAÇÃO REALIZADA NA HABITAÇÃO SITA NA RUA NOVA DE 

MOURA Nº 11 NA ESTRELA (PÓVOA DE SÃO MIGUEL) AO ABRIGO DO 

REGULAMENTO DE CONCESSÃO DE APOIOS A ESTRATOS SOCIAIS 

DESFAVORECIDOS DO MUNICÍPIO DE MOURA.  

 

 

 

Proposta - Pedido de Isenção de Taxas Urbanísticas relativas à operação 

de destaque - Prédio Rústico nº 98 da Seção D em Moura - Req. Empresa 

Fabril de Moura, Lda. 

DELIBERADO COM TRÊS VOTOS A FAVOR E TRÊS VOTOS CONTRA DOS 

VEREADORES DA CDU, EXERCENDO O PRESIDENTE O VOTO DE 

QUALIDADE, APROVAR A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS 

URBANÍSTICAS RELATIVAS À OPERAÇÃO DE DESTAQUE DO PRÉDIO 

RÚSTICO Nº 98 DA SEÇÃO D EM MOURA, REQUERIDO PELA EMPRESA 

FABRIL DE MOURA, LDA., DE ACORDO COM OS ARTIGOS 8º/1B) E 12º DO 

REGULAMENTO DE TAXAS MUNICIPAIS, NOS TERMOS E COM OS 

FUNDAMENTOS CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº4038/2020-

DPGUIT.  

 

 

 

 

 



 
 

Proposta - Pedido de Isenção de Taxas Urbanísticas - Processo de 

Licenciamento nº 25/2020 referente à Praça D. Maria Gertrudes Pires em 

Santo Amador - Req. União de Freguesias de Moura e Santo Amador 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A ISENÇÃO DE 

PAGAMENTO DE TAXAS URBANÍSTICAS REQUERIDO PELA UNIÃO DE 

FREGUESIAS DE MOURA E SANTO AMADOR, NO ÂMBITO DO PROCESSO 

DE LICENCIAMENTO Nº 25/2020 REFERENTE À PRAÇA D. MARIA 

GERTRUDES PIRES EM SANTO AMADOR, DE ACORDO COM OS 

ARTIGOS 8º/1B) E 12º DO REGULAMENTO DE TAXAS MUNICIPAIS, NOS 

TERMOS E COM OS FUNDAMENTOS CONSTANTES NA INFORMAÇÃO 

TÉCNICA Nº4012/2020-DPGUIT  

 

 

 

Proposta - Pedido de Isenção de Taxas Urbanísticas - Processo de 

Comunicação Prévia nº 19/2020 referente à Horta Nova sita na Avenida 

Poeta Joaquim Costa em Moura- Req. APPACDM de Moura 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS URBANÍSTICAS NO ÂMBITO DO 

PROCESSO DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA Nº 19/2020 REFERENTE À 

ALTERAÇÃO AO PROCESSO INICIAL DE CONSTRUÇÃO DE UMA 

RESIDÊNCIA AUTÓNOMA NO SITIO DA HORTA NOVA SITA NA AVENIDA 

POETA JOAQUIM COSTA EM MOURA REQUERIDO PELA APPACDM DE 

MOURA DE ACORDO COM OS ARTIGOS 8º/1B) E 12º DO REGULAMENTO 

DE TAXAS MUNICIPAIS, NOS TERMOS E COM OS FUNDAMENTOS 

CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº4104/2020-DPGUIT   

 

 

 

 



 
Proposta - Pedido de Isenção de Taxa de Depósito prevista no 

Regulamento Municipal de Remoção e Recolha de Veículos da Via Pública 

- Medidas Excecionais no Âmbito da Doença COVID19- Req. Câmara 

Municipal de Moura 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ISENÇÃO DA TAXA DE DEPÓSITO, PREVISTA NO REGULAMENTO 

MUNICIPAL DE REMOÇÃO E RECOLHA DE VEÍCULOS DA VIA PÚBLICA, 

NO PERIODO COMPREENDIDO ENTRE DEZOITO DE MARÇO E TRINTA E 

UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE, NO ÂMBITO DAS MEDIDAS 

EXCECIONAIS E TEMPORÁRIAS RELATIVAS À SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA - COVID19 E DO PLANO DE CONTINGÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE MOURA CORONAVÍRUS (COVID19), NOS TERMOS E COM OS 

FUNDAMENTOS CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº4137/2020-

DPGUIT  

 

 

Proposta - Reversão do Lote nº 3 da fase 1 da UP11 em Moura por 

incumprimento de prazos 

DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR A INTENÇÃO DE REVOGAR 

A ATRIBUIÇÃO DO LOTE Nº 3 DA FASE 1 DA UP11 EM MOURA, 

ATRIBUÍDO À EMPRESA OLEUM – MOURA, LDA., POR INCUMPRIMENTO 

DOS PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LICENCIAMENTO 

DE OBRA OU DE ADMISSÃO DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA – ALÍNEA C) DO 

Nº1 DO ARTIGO 21º DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE 

LOTES E PARCELAS PARA A INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES 

ECONÓMICAS. E AINDA QUE SE DÊ CONHECIMENTO DA INTENÇÃO DA 

PROPOSTA DE REVERSÃO DO LOTE, À INTERESSADA EM SEDE DE 

AUDIÊNCIA PRÉVIA, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO FINAL, PARA QUE, 

NUM PRAZO DE DEZ DIAS, DIZER O QUE SE LHE OFERECER SOBRE A 

MATÉRIA, EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 121º E 122º 

DO CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  



 
Proposta - Aprovação do Projeto de Execução de Arquitetura e 

Especialidades - Escola Básica dos Bombeiros Voluntários de Moura  

DELIBERADO COM TRÊS VOTOS A FAVOR E TRÊS ABSTENÇÕES DOS 

VEREADORES DA CDU, APROVAR O PROJETO DE EXECUÇÃO DE 

ARQUITETURA E ESPECIALIDADES REFERENTE À ESCOLA BÁSICA DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MOURA NO VALOR DE 2.567.489,54€ 

(DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE MIL, 

QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE EUROS E CINQUENTA E QUATRO 

CÊNTIMOS) + IVA, CONDICIONADO-SE O MESMO AO CONTEÚDO DO 

PARECER A EMITIR PELA ANPC – AUTORIDADE NACIONAL DE 

PROTEÇÃO CIVIL, NOS TERMOS DA ALÍNEA F) DO Nº1 DO ARTIGO 33º DA 

LEI Nº75/2013 DE 12/09, NOS TERMOS E COM OS FUNDAMENTOS 

CONSTANTES NA INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº4173/2020-DPGUIT  

 

  

 

 

Para constar se passou este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de costume. 

 

 

 

Paços do Concelho, 4 de junho de 2020  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

_____________________________ 

/Álvaro José Pato Azedo/ 

 
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


